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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº            /2021. 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 192 DE 30 DE MARÇO DE 2016, QUE “DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1° O artigo 105 da Lei Complementar n° 192 de 30 de março de 2016, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sete Lagoas e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 105 O servidor público municipal que doar sangue de forma voluntária e regular por pelo menos 03 (três) vezes a cada ano, além de ter justificado o dia em que se ausentou do serviço para a doação de sangue, fará jus a uma folga do serviço de 01 (um) dia em cada 12 (doze) meses de trabalho.

§ 1º A folga de serviço referida no caput deste artigo ocorrerá obrigatoriamente durante o ano em que o servidor em questão tenha doado o sangue.

§ 2º O órgão que realizar a coleta do sangue doado deverá emitir um atestado de doação voluntária ao doador, onde conste seu nome completo, número da carteira de identidade e do CPF, data da doação, carimbo do órgão, assinatura do responsável técnico, e o histórico das coletas realizadas.

§ 3º O servidor deverá apresentar o atestado da doação de sangue para apresentação à chefia imediata, que posteriormente deverá encaminhar ao setor de pessoal da sua secretaria ou autarquia para as devidas providências.”
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 08 de novembro de 2021.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA

Prefeito Municipal

	 
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº 60/2021. 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 192 DE 30 DE MARÇO DE 2016, QUE “DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

A proposição de Lei que a esta se acosta pretende a alteração da Lei Complementar nº 192 de 30 de março de 2016, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sete Lagoas e dá outras providências”.

Inicialmente importa esclarecer que a presente proposição teve como base o Anteprojeto de Lei Complementar nº 14/2021, de autoria no nobre Edil Eraldo Chamone Marques, que também propõe a matéria em comento.
A Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, prevê, em seu artigo 473, que o empregado poderá deixar de comparecer ao serviço, sem prejuízo do salário, por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação voluntária de sangue devidamente comprovada. A Lei Federal nº 1.075, de 27 de março de 1950, estendeu esse direito à dispensa do ponto para o funcionário público civil de autarquia ou militar. 
Partindo dessa premissa, a atual redação do artigo 105 da Lei Complementar nº 192/2016, em consonância com a legislação supramencionada, também prevê um dia de folga a cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação voluntária de sangue devidamente comprovada.

A presente proposição pretende modificar o referido artigo para, além de ter justificado o dia em que se ausentou do serviço para a doação de sangue, fazer jus a uma folga do serviço de 01 (um) dia em cada 12 (doze) meses de trabalho.

De acordo com dados do Ministério da Saúde, 16 a cada mil habitantes são doadores de sangue no país, o que corresponde a 1,6% da população brasileira. No contexto atual da pandemia de COVID-19, uma das muitas consequências é a queda na doação de sangue. É extremamente necessário aumentar esse índice, estimulando que mais pessoas passem a ser doadores regulares, para manter os estoques de sangue em níveis seguros. 
Nesse sentido, o Município, para fazer valer a política pública do incentivo à doação, pretende estimular os próprios servidores para que voluntariamente doem sangue, utilizando-se do abono da falta no dia da doação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 08 de novembro de 2021.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA

Prefeito Municipal
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